
Sorocaba,  1 de abril de  2025 .
 
De: Seção de Expedição e Arquivo
Para: Seção de Expedição e Arquivo
 
Referência:
220240/2022
Projeto de Emenda à Lei Orgânica   n° 6/2022
 
Autoria: Cláudio Sorocaba
 
Ementa: Acrescenta o art. 59-A à Lei Orgânica do Município. (Sobre licença da Prefeita ou Vice-Prefeita
no caso de gestante ou adotante de criança de até 1 ano de idade)
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Concluído para arquivo
Ação realizada: Norma Concluída
Descrição: 
Tramitação Corretiva.

Próxima Fase: Emenda à Lei Orgânica Municipal
 
Responsável pela Tramitação: Vinicius Jaber Machado
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300380030003300320031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300380030003300320031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300380030003300320031003A005400

Assinado eletronicamente por Vinicius Jaber Machado em 01/04/2025 12:53 

Checksum: 1AAF50C36C36C15353E30B134B466DD46221A4DBC61158B3CF59968D120EBABB




